
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.287. DE 02 DE JULHO DE 20 1 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20] 8, ART. 4', $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICION.\l SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA COMPLEMENTO DE COBERTURA DE DESPESA COM
CAlhCITAÇAO DE SERVIDOR DESTA UGADS - RECURSOS DO TGD-BF, CONVENTO FEDERAL 124,
PARTE DA R] 747.378
REF. SOL[CITAÇA0 483 - UNID. GESTÃO DE ASS]STENCIA E DESENVO]N. SOCIAL

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 835,00 (OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

15.01 .08.128.0199.2121 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE EDUCACÃO PERMANENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

51 14 MDSOROG.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO UNICO PROG.SOCIAIS

R$ 835,00

TOTAL....R$ 835,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

/

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. l/
W
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JOSÉ 4NTONiq PARIMOSCHI

GESTOR DA UNTO/xNE nl! GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDHI, AO(S) DOIS DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
{

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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